
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 28/2022/Consun, que aprova a Programação Orçamentária Anual 2023, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,
publicada no Boletim de Serviço nº 228, de 16 de dezembro de 2022:

Onde se lê: "Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2022",

Leia-se: "Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2023"
 

RETIFICAÇÃO, com publicação no Boletim de Serviço nº 13, de 20 de Janeiro de 2023.

Observações:Observações:

Retifica a Resolução nº 28/2022/Consun

https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-28-2022-consun-9983
http://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-28-2022-consun-9983

